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Suely Campos - Governadora

Poder Executivo

Governadoria do Estado
Governadora: Suely Campos

Atos do Poder Executivo

CHAMAMENTO PÚBLICO
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das suas atribuições legais, torna 
público o CHAMAMENTO PÚBLICO para que compareçam a sede do Instituto de Terras 
e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA ou na sede da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, aqueles indivíduos que foram desintrusados 
de terras indígenas e que até o presente momento não foram contemplados com reassentamento 
por parte do Governo Federal, com o objetivo de realizar um cadastramento junto aos órgãos 
estaduais para fins de colonização e reassentamento.
O Cadastramento será realizado em horário de expediente e os interessados deverão apresen-
tar os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração da Desintrusão da FUNAI, documento 
comprobatório do tamanho da área que ocupava e comprovante de endereço.
Boa Vista/RR, 6 de fevereiro de 2018.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado

DECRETO Nº 169-P DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 62, inciso III, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 90-P, de 19 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 3163, de 19 de janeiro de 2018, que exonerou o Capitão PM JOÃO 
AUGUSTO GARCIA THOMÉ, CPF nº 078066982-72, da função de Apoio Administrativo, 
do Colégio Militar Estadual Dr. Luiz Rittler Brito de Lucena.       
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 6 de fevereiro de 2018.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 170-P DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 62, inciso III, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 91-P, de 19 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 3163, de 19 de janeiro de 2018, que exonerou o Major PM NEY RAI-
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